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RESUMO 

 

O presente trabalho se constitui em um estudo de caso na Prefeitura Municipal de Sumé, no 
Estado da Paraíba. O estudo tem como objetivo geral analisar o cumprimento da Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 (Estatuto das Micro e Pequenas Empresas), 
voltada para uma gestão de resultados sociais e econômicos pela Prefeitura Municipal de 
Sumé/PB. Quanto aos objetivos específicos pretende-se verificar se os mecanismos da 
referida Lei Complementar foram regulamentados pelo poder executivo do mencionado 
município; relacionar os processos licitatórios do município de Sumé/PB (separando aqueles 
que envolvem as micro e pequenas empresas) nos anos de 2012 a 2013 voltada para uma 
gestão de resultado; e descobrir se a gestão do município de Sumé/PB prima por uma gestão 
voltada para resultados. O estudo de caso se caracteriza como um estudo descritivo, 
exploratório, de natureza quali-quantitativa, utilizou-seda pesquisa bibliográfica, análise 
documental e a pesquisa de campo.Assim, foi constatado que há a aplicação da Lei 
Complementar 123/06, no entanto, sua aplicação não é voltada para uma gestão de resultados, 
precisando haver um replanejamento das ações, para disseminar a lei complementar, com o 
intuito de esclarecer aos microempresários seus benefícios e a importância da participação dos 
mesmos no processo licitatório para o desenvolvimento socioeconômico local e regional. 
Conclui-se assim, que a gestão municipal deve primar por uma gestão de resultados, onde a 
eficiência, eficácia e a economicidade devem fazer parte do os processos administrativos. 
 
Palavras-Chaves: Gestão de Resultados.Lei Complementar 123/06. Desenvolvimento Local 
e Regional. 
 
 

ABSTRACT 
 
 
The present work constitutes a case study in City Hall Sume, in Paraíba state. The study 's 
general objective is to analyze the performance of Complementary Law 123 of 14 December 
2006 (Status of Micro and Small Enterprises ) , focused on management of social and 
economic outcomes by the Municipality of Sumé/PB . As for specific goals we intend to 
investigate the mechanisms of that Supplementary Law were regulated by the executive of 
that municipality ; relate the bidding processes of the municipality of Sumé/PB (separating 
those involving micro and small enterprises) in the years 2012 to 2013 focused on 
management of income, and find out whether the management of the municipality of 
Sumé/PB press by a results-oriented management. The case study is characterized as a 
descriptive, exploratory study, qualitative and quantitative, and the use of literature search, 
document analysis and field research. It was found that there is application of Complementary 
Law 123/06, however, its application is not geared for results management, need to be a 
redesign of the shares, to disseminate supplementary law , in order to clarify its benefits to 
microentrepreneurs and the importance of involving them in the bidding process for local and 
regional socioeconomic development . It follows that the local administration should give 
priority to a results management, where efficiency, effectiveness and economy should be part 
of the administrative proceedings. 
 
Key - Words: Results Management. Complementary Law 123/06.Local and Regional 
Development. 
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1 INTRODUÇÃO 

  

Atualmente se constitui como desafio dos governos e da administração pública a 

promoção do desenvolvimento socioeconômico e sustentável, perante o contexto de mudanças 

que exige não só novos posicionamentos em relação à questão da governança e à revisão de 

modelos de gestão, como também a definição de novas formas de relacionamento com a 

sociedade.Uma das alternativas de desenvolvimento socioeconômico local e regional 

encontrada pela administração pública veio com a criação da lei complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006, Estatuto das Micro e Pequenas Empresas (MPE).  

A lei complementar desenvolveu ações que fomentam a fixação de renda via uso do 

poder de compra pelas organizações públicas, bem como moderniza seus processos de 

abertura e baixa de registro empresarias (desburocratização), estimulando e apoiando a 

formalização dos empreendedores individuais. Ademais, a institucionalização dos agentes de 

desenvolvimento constituirá um importante mecanismo para que os gestores públicos 

aperfeiçoem suas políticas de apoio aos pequenos negócios (SEBRAE, 2014). 

A Lei Complementartem como objetivo geral a promoção do desenvolvimento social 

e econômico no âmbito municipal e regional, a partir da participação da micro e pequena 

empresas nos processos licitatórios, trazendo vários mecanismos que incentivam a 

participação das MPE no processo licitatório, além dos incentivos fiscais. 

O estado mais avançado na regulamentação da referida lei complementar é o estado 

de Minas Gerais, uma vez que foi fixada em seu Plano Mineiro de Desenvolvimento 

Integradoa regulamentação da lei complementar como um das principais formas de 

desenvolvimento socioeconômico dos municípios e do estado,sendo atualmente referência de 

boa gestão nacionalmente. 

Como estudo de caso tem-se o município de Sumé, que está localizado na região da 

Borborema na Paraíba, mas precisamente na microrregião do cariri ocidental, há cerca de 267 

km da capital João Pessoa, possuindo atualmente segundo o último senso demográfico 

realizado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística (IBGE, 2013), 16.595 habitantes. 

Atualmente, o município de Sumé conta com 254 MPEs,segundo dados extraídos do banco de 

dados do Serviço brasileiro de apoio às micro e pequenas empresas(SEBRAE - regional do 

municípiode Monteiro, Paraíba). 

Diante do exposto, o presente trabalho tem como objetivo geral analisaro 

cumprimento da Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 (Estatuto das Micro e 



5 
 

Pequenas Empresas), voltada para uma gestão de resultados sociais e econômicos pela 

Prefeitura Municipal de Sumé/PB. Quanto aos objetivos específicos pretende-se verificar se 

os mecanismos da referida Lei Complementar foram regulamentado pelo poder executivo do 

mencionado município; relacionar os processos licitatórios do município de Sumé/PB 

(separando aqueles que envolvem as micro e pequenas empresas) nos anos de 2012 a 2013 

voltadas para uma gestão de resultados; e descobrir se a gestão do município de Sumé/PB 

prima por uma gestão voltada para resultados. 

Essa pesquisa é fruto da inquietação do pesquisador quanto à incipiência de estudos 

nessa área direcionados à região do Semiárido Paraibano, notadamente Cariri Ocidental, 

sobretudo para a melhoria social e econômica, através de ações governamentais pela Gestão 

Pública do município de Sumé/PB. Outra contribuição é a continuidade do processo de 

pesquisa dos alunos do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (CDSA), da 

Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), campus Sumé, especialmente do Curso de 

Gestão Pública. Por fim, a pesquisa é relevante porque poderá demonstrará aos gestores 

públicos (atuais e futuros) uma forma inovadora de desenvolvimento local e regional, mas que 

ainda é bastante desconhecida pelos governantes municipais; sendo, portanto, uma ferramenta 

simples, mas que tem um relevante impacto econômico, social, fiscal, etc, buscando aumentar 

o desempenho dos entes públicos. 

Metodologicamente, o presente trabalho é classificado como um estudo descritivo, 

exploratório, de natureza quali-quantitativa, e com a utilização de um estudo de caso realizado 

no município de Sumé – Paraíba. Para a realização do trabalho será utilizado dados primários 

com aplicação de questionário com a diretora do SEBRAE – Monteiro/PB e o diretor do 

departamento de licitações do Município de Sumé; e dados secundários, coletados através de 

levantamento de documentos licitatórios (processo licitatórios) da Prefeitura Municipal de 

Sumé; além de pesquisa bibliográfica através de livros, sites e periódicos, para formular o 

embasamento teórico que dará respaldo a este trabalho científico. 

 A pesquisa busca verificar o cumprimento do Estatuto Geral das Micro e Pequenas 

Empresas por parte da Prefeitura Municipal de Sumé/PB. Neste contexto, a problemática do 

estudo é: Existe o cumprimento da Lei complementar 123, 14 de Dezembro de 2006 

pelaPrefeitura Municipal de Sumé voltada para uma gestão de resultados? 

O presente trabalho está organizado conforme descrito: introdução, localizando o 

tema, expondo a problemática, o objetivo geral e os objetivos específicos da pesquisa e os 

fatores que justificam sua relevância. No capítulo seguinte é abordado a fundamentação 

teórica, explanando sobre a Gestão Pública Contemporânea; A Evolução das Micro e 
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Pequenas Empresas no Brasil, A Relação das Compras Governamentais e a Lei de Licitação - 

eficiência na gestão; Modalidades de Licitação; Estatuto das MPE e por fim, Gestão Pública 

para Resultados. O terceiro capítulo refere-se à metodologia da pesquisa. O quarto apresenta a 

análise dos resultados e as discussões. Por fim, no quinto capítulo, são expostas as 

considerações finais. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

2.1 A IMPORTÂNCIA DA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA 

 
Um dos grandes problemas evidenciados na administração pública moderna é a falta 

de planejamento e a ausência de metas. Diferentemente da administração pública moderna, a 

nova Gestão Pública é um modelo de administração pública voltada para a eficiência, a 

eficácia e a efetividade do aparelho do Estado, com foco em resultados (CONFEDERAÇÃO 

NACIONAL DOS MUNICÍPIOS, 2008). 

A nova gestão pública, busca a partir dos resultados, controlar suas ações. O controle 

exercido nas políticas públicas pela própria administração pública é uma das formas de 

melhorar os processos, ou seja, de rever as metas e verificar se o que foi estabelecido está 

sendo executado da melhor forma possível. A administração pública, além de ter foco na 

eficiência, eficácia e efetividade, não se pode desvincular dos princípios da administração 

pública – princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

(LIMPE). 

O art. 37, caput, da Constituição Federal do Brasil (1988) determina que a 

“administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, 

impessoalidade, publicidade e eficiência”. A administração pública tem como obrigatoriedade 

estabelecer suas ações dentro das normas (leis), tratando todos os cidadãos com igualdade 

(impessoalidade), publicando seus atos, demonstrando a transparência institucional 

(publicidade) e buscando sempre o melhor custo benefício para a organização (eficiência).  

Portanto, a nova gestão pública tende a alocar seus recursos de forma eficiente, 

eficaz e efetivo, sempre respeitando os princípios da administração pública para satisfazer as 

demandas sociais. Com as diversas demandas e controle exercidos pela sociedade, cobrando 

agilidade e serviço públicos de qualidade, a administração pública tem como objetivo 

reestruturar a máquina pública, para que se possa dar mais agilidade nos processos 
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governamentais, objetivando a oferta com qualidade e de forma universal ao seus clientes, ou 

seja, a sociedade.  

 

2.2EVOLUÇÃO DAS MICRO E PEQUENASEMPRESAS NO BRASIL 

 

As Micro e Pequenas Empresas no Brasil vêm crescendo de forma considerável em 

todo o país, e consequentemente impulsionando todos os setores da economia no território 

nacional. A boa atuação da economia brasileira entre o período de 2006-2011 (como poderá 

ser vista posteriormente de forma simplificada), aliado às políticas de crédito, estimulou o 

crescimento das MPE’s no país e confirmou sua significativa participação na estrutura 

produtiva nacional.  

Entre 2006 e 2011, verificou-se aumento do número de estabelecimentos das MPEs e 

dos empregos gerado por estes estabelecimentos. Segundo dados extraídos do Anuário do 

Trabalho das Micro e Pequenas Empresas no Brasil, trabalho realizado peloServiço Brasileiro 

de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,  

 
Em 2011, as MPEs responderam em média por 99% dos estabelecimentos, mais da 
metade dos empregos formais de estabelecimentos privados não agrícolas do país e 
por parte significativa da massa de salários paga aos trabalhadores destes 
estabelecimentos. (SEBRAE, 2011, p.27) 

 

Percebe-se a partir dos dados apresentados pelo estudo realizado pelo SEBRAE, que 

as micro e pequenas empresas representam a maior parte das empresas, e que o mesmos tem 

uma grande relevância na economia nacional, ressaltando que a gestão pública é umas das 

responsáveis pelo o fortalecimento das MPE. 

No período de 2006 a 2011 as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte 

superaram a barreira de 6 milhões de estabelecimentos, onde em 2011 o Brasil passou de 

5,5% milhões (2006) para 6,3 milhões 2011, (BRASIL, 2011).Neste período o crescimento 

das MPE foi de aproximadamente 2,87% a.a. Sendo que entre os anos de 2006 a 2008 o 

crescimento anual foi de 2,41%a.a, e entre os anos de 2009 a 2011 seu crescimento foi 

de2,8% a.a.A seguir será apresentado um gráfico com o crescimento das Micro e Pequenas 

Empresas e das Médias e Grandes Empresas (MGE), durante os anos de 2006 e 2011. 
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         Figura1– Número de MPE e MGE entre os anos de 2006 e 2011 
 

 
Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE, 2012). 
 
 

Observa-se a partir do gráfico que no ano de 2006, as Médias e Grandes Empresas 

(MGE) ocupavam cerca de 0,72% dos estabelecimentos nacionais, enquanto no mesmo ano as 

Micro e Pequenas Empresas possuíam 99,28% dos estabelecimentos. Já no último ano de 

Estudo (2011) as MGE representavam 0,94% do espaço comercial nacional, no entanto, as 

MPE possuíam 99, 06% do mercado. 

 

Figura 2– Número de MPE por Região 

 
 
Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego (MTE, 2012). 

 

Através da análise do gráfico 2, verifica-se que das 6.322.681 (100%) MPEs em 

2011, 226.014 (3,57%) estão localizadas na região Norte do país, 964.380 (15,25%) no 

Nordeste, 468.521 (7,41%) no Centro-Oeste, 3.211.045 (50,79%) no Sudeste e 1.452.721 
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(22,98%) no Sul do país. Detendo a maior parte das Micro e Pequenas Empresas a Região 

Sudeste, possui mais do que a metade das MPE. 

2.3 ESTATUTO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (LEI 123/06) 

 
As lacunas deixadas pela Lei 8.666/93 (Licitação e Contrato) foi fator relevante para 

a elaboração da Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 (Estatuto das Micro e 

Pequenas Empresas), sendo que um dos fatores principais foi à concorrência desleal na 

participação das licitações entre MPEs e MGE, desestimulando a participação das Micro e 

Pequenas Empresas. A Lei Complementar 123/06 foi criada como o intuito de incentivar a 

participação das MPEs e promover o desenvolvimento social e econômico local e regional. 

 

Art. 47 - As contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios 
poderão ser concedidas tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo 
ente (BRASIL, 2006). 
 
 

O Art. 47. da Lei complementar 123/06, deixa de forma clara que o objetivo maior 

da lei é a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 

no entanto, para vigorar a lei, ou seja, para que a lei tenha poder no âmbito municipal é 

preciso haver a regulamentação no respectivo ente, seja ele estado ou município. 

É relevante notar que o entendimento da classificação em Micro e Pequenas 

Empresas dependem dos critérios a serem seguidos, o que significa a inexistência de 

paradigma único, pois esse critério será estabelecido de acordo com cada país. No entanto, 

uma das formas gerais de classificar uma MPE está em seu faturamento bruto anual e pelo 

número de funcionários, ou pelo valor do capital realizado. 

No Brasil o que regulamenta e classifica as Micro e Pequenas Empresas é a Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006. A Lei Complementar institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Segundo a Lei Complementar 123 (2006) no capítulo II, Art. 3º: 
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Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 
refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas [...]. (BRASIL, 2006). 
 

 
 O Estatuto das Micro e Pequenas Empresas classifica de maneira clara as 

microempresas ou empresas de pequeno porte segundo seu art. 3º. No entanto, o inciso I e II 

do mesmo artigo reforça, a partir de valores anuais (Receita Bruta Anual) de cada uma das 

empresas classificadas anteriormente. Veja a seguir: 
 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  
II - no caso da empresa de pequeno porte aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 
(BRASIL, 2006). 

 
 

Os valores supracitados já estão de acordo com a atualização do ano de 2012, 

recebendo um aumento de 50% (Cinquenta por cento). Sendo necessário seu aumento, umas 

vez que as MPEs não queria evoluir, tendo certo receio de perder os benefícios que o Estatuto 

Geral das Micro Empresas estipula. Antes os valores eram de até R$: 240.000,00 para as 

microempresas e de R$: 240.000,00 à R$: 2.400,000,00 para as pequenas empresas, havendo 

um aumento de 50% no ano de 2012, sem falar no incentivo fiscal. 

A grande inovação que a Lei Complementar 123/06 trouxe consigo foram os 

benefícios exclusivos para as Micro e Pequenas Empresas brasileiras no processo licitatório, 

umas vez que ela concede vários benefícios que possibilitam a igualdade de concorrência 

entre MPE e MGE. No capítulo V da lei (Art. 42 a 49), traz diversos dispositivos que 

contemplam as Micro e Pequenas Empresas, são estes: Exclusividade nos processos 

licitatórios até R$: 80.000,00 (oitenta mil reais) para MPEs, subcontratação (deste que o 

licitante exija) de até 30% (trinta por cento) do total licitado e cota de 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto licitado para aquisição de bens e serviços de natureza divisível. 

Portanto, a lei complementar 123/06 tem como objetivo propor mecanismo que possa 

dar oportunidade de concorrência, entre Micro Empresa e Empresas de Pequeno Porte e 

Médias e Grande Empresas através dos benefícios estabelecidos no art. 48 da lei 

complementar e fiscais, sendo que as MPEs pagam imposto único com alíquotas 

diferenciadas. 
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2.4COMPRAS GOVERNAMENTAIS E A LEI DE LICITAÇÃO – EFICIÊNCIA NA 
GESTÃO 
 

 

A lei de Licitação e Contratos (Lei 8.666/93) surgiu a partir da necessidade de criar 

uma política de compras governamentais eficiente, que aperfeiçoasse a oferta dos serviços 

públicos e diminuísse os custos perante uma forte crise fiscal vivenciada nos anos de 1990. 

Segundo Marini (2008), o contexto de criação da lei de licitação e contrato era de 

emergência, uma vez que o Estado estava em uma profunda crise institucional decorrente do 

então impeachment do presidente Fernando Collor de Melo, onde os legisladores temiam 

qualquer tipo de flexibilização na operação e funcionamento da máquina pública poderia 

implicar no aumento da corrupção.  

Conforme Figueiredo (2008, p.472), “licitação é o procedimento administrativo 

formal, nominado, cuja finalidade é selecionar o melhor contratante para a administração, 

contrante este, que lhe deverá prestar serviços, construir-lhe obras, fornecer-lhe ou adquirir-

lhe bens”. Observa-se a partir do conceito estabelecido por Figueiredo que licitação ou licitar 

é a forma dos entes da administração pública direta e indiretamente estabelecer a concorrência 

entre empresas privadas ou públicas para selecionar a melhor proposta encontrada no 

momento para as compras governamentais, procurando sempre diminuir os gastos e ampliar a 

oferta dos serviços públicos. 

Os debates e as práticas adotadas nesta importante área (Compras Governamentais) 

da Gestão Pública vêm sendo influenciada por duas forças, uma impulsionadora e outra 

restritiva: 

 

Por um lado, adotar um modelo de gestão orientado a resultados com o 
objetivo de melhorar a eficiência na prestação dos serviços sociais básicos 
[...], significa implementar um novo padrão na gestão das compras e 
suprimentos de bens e serviços requeridos para a prestação adequada desses 
serviços à sociedade. 
Por outro, a predominância de uma forte cultura burocrática inibe a inovação 
e a criatividade nesse campo. O pressuposto geral é o de que, se forem 
flexibilizadas as regras, a consequência será, inevitavelmente, a expansão de 
práticas patrimonialistas (MARINI, 2008, p.82). 

 

A criação de uma lei que melhorasse a eficiência e aperfeiçoasse a prestação dos 

serviços públicos, precisaria de um novo arranjo, ou seja, de um novo modelo de compras 

governamentais. Ressalta-se que a Lei 8.666/93 trouxe grandes avanços de eficiência para a 

Gestão Pública (compras governamentais), o custo benefício e a concorrência é um dos 

principais requisitos na criação da lei. No entanto, as regras adotadas na Lei de Licitação e 
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Contrato impediram que houvesse eficiência e inovação na administração pública, uma vez 

que o mesmo adotou vários mecanismos que burocratiza mais os processos de compras e 

contratos.  

A Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Os órgãos 

da Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 

empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios estão submetidas à Lei 

8.666/93(BRASIL, 1993). 

 

2.4.1 Modalidades de Licitação 
 
 

No direito brasileiro, cinco são as modalidades de licitação (tomada de preço, 

convite, menor preço, concurso e leilão); no entanto, três são as modalidades de licitação que 

interessam diretamente as MPEs, uma vez, que elas podem está participando como 

fornecedores de bens e serviços para a administração pública, são elas: Tomada de Preço, 

Convite e Menor Preço. Porém, outra nova forma de licitação foi criada no ano de 2002, a Lei 

do Pregão 10.520, de 17 de Julho de 2002, também conhecida como leilão inverso. 

 
 

QUADRO 1 – MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação Definição 

Convite 

Na modalidade convite “a administração 
escolhe o número de licitantes, de acordo 
com o disposto no texto legal, e somente a 
estes solicita ofertas” (FIGUEIREDO, 
2007, p.483). Contudo, é obrigatório a 
administração fixar o convite para que os 
que estejam cadastrados, também possam 
tomar conhecimento da licitação e tenham 
a oportunidade de participar certame. Essa 
modalidade de licitação é utilizada na 
compra de bens e serviços de até R$: 
80.000,00 (oitenta mil reais), e para obras 
e serviços de engenharia de até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 

Tomada de Preço 
A modalidade de licitação Tomada de 
Preço é a “modalidade de que participam 
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interessados previamente cadastrados ou 
que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro 
dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária 
qualificação” (MEDAUAR, 2011, p. 202). 
Essa modalidade de licitação é 
recomendada para a aquisição de bens e 
serviços no valor de R$: 80.000,00 a R$: 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), e para obras e serviços de 
engenharia até R$: 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais). 
 

Concorrência 

Possibilita a participação de quaisquer 
interessados que, na fase de habilitação, 
comprovem possuir os requisitos de 
qualificação exigidos no edital, 
obrigatoriamente, esta modalidade é 
utilizada para a aquisição de obras e 
serviços de engenharia de valor superior a 
R$: 1.500.000,00 e para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, de 
valor superior a R$: 650.000,00, podendo 
qualquer interessado participar do 
processo licitatório (PIETRO, 2009). 
 

Pregão 

a modalidade pregão, instituída pela Lei 
10.502, de 17 de Julho de 2002, que 
destina-se à aquisição, por quaisquer 
interessados, de bens e serviços comuns, 
sem limite de valor, em que a disputa é 
feita por meio de serviços comuns, sem 
limite de valor, em que a disputa é feita 
por meio de proposta e lances em sessão 
pública (MEDAUAR, 2011, p. 201). Essa 
modalidade é utilizada para aquisição de 
bens e serviços comuns, ou seja, aqueles 
necessários no dia a dia dos órgãos 
públicos, como: lápis, cola, folha, caneta, 
lapiseira, etc. 

Fonte:Elaboração Própria (2014). 
 
 

Qualquer uma das modalidades de licitações apresentadas neste tópico pode ter a 

participação das micro e pequenas empresas. No entanto, a concorrência desleal frustra a 

participação dos mesmos. Contudo, é necessária a aplicação da Lei Complementar 123/06, 

para que as Micro e Pequenos empresários se sintam motivados a participar dos certames, 
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uma vez que, os benefícios estabelecidos no Estatuto das MPEs, deixa mais justo a 

concorrência entre MPE e MGE. 

2.5 GESTÃO PÚBLICA ORIENTADA PARA RESULTADOS 

 
 

Um dos grandes desafios atualmente enfrentados na administração pública é a falta 

de planejamento na elaboração, implementação, monitoramento e avaliação das políticas 

públicas. Visivelmente se percebe um despreparo no monitoramento e avaliação de políticas 

públicas, fundamentalmente no âmbito municipal. O despreparo de algumas pessoas que 

compõem a administração pública é um fator crucial para o não sucesso das políticas e dos 

programas governamentais. Para isso, seria necessário um planejamento estratégico focado 

nos resultados. 

Ênfase em resultados é colocar os fins acima dos meios, é superar obstáculos 

processuais para garantir o alcance dos objetivos. Um sistema de gestão pública orientada 

para resultados e focado no cliente é conformado em função das necessidades dos agentes 

públicos que aplicam os necessários recursos na consecução das atividades governamentais 

finalísticas (HILARIO, 2009). 

Conforme Nogueira (2012) se entende por gestão de resultados uma ferramenta que 

visa levar a organização a priorizar o resultado em todas as ações, levando a otimizar o 

desempenho governamental.Conforme conceito atribuído por Hilario e Nogueira, a gestão 

orientada para resultados procura focar no monitoramento dos resultados alcançados, a partir 

de uma atividade do Estado, para poder reavaliar e possivelmente replanejar suas ações, 

pretendendo assim, diminuir custo e aperfeiçoar o desempenho governamental. 

Conforme Kanufre e Rezende(apud SERRA, 2012, p. 641), Gestão para Resultados 

é: 

Um marco conceitual cuja função é a de facilitar às organizações públicas a direção 
efetiva e integrada de seu processo de criação de valor público, a fim de otimizá-la, 
assegurando a máxima eficácia, eficiência e efetividade de desempenho, além da 
consecução dos objetivos de governo e a melhoria contínua de suas instituições. 

 

Observa-se, a partir dos conceitos mencionados, que a gestão de resultados busca 

sempre aperfeiçoar o desempenho da gestão, buscando sempre a eficácia, eficiência e 

efetividade das atividades governamentais. Portanto, entende-se por gestão de resultados 

como uma proposta de cultura organizacional organizadora da gestão, na qual se põe ênfase 

nos resultados e não nos processos ou procedimentos. 
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2.5.1Gestão de resultados:eficiência, eficácia e efetividade 
 
 

Um dos grandes problemas enfrentados na administração pública contemporânea é a 

falta de planejamento, sendo um dos principais fatores para a ineficiência, ineficácia e a não 

efetividade dos programas e das políticas públicas sociais. Tudo o que se faz deseja-se 

alcançar um objetivo ou resultado. Aquilo que é feito está diretamente relacionado coma 

eficiência (a ação) e aquilo que é alcançado refere-se à eficácia (o resultado). 

No entanto, o que seria eficiência, eficácia e efetividade das ações governamentais? 

Eficiência é operar de modo que os recursos sejam utilizados de maneira mais adequados, 

sempre buscando atingir um maior número de beneficiários utilizando o mínimo de recurso 

possível, ou seja, buscando sempre o custo benefício (SILVA, 2008). Para que haja a 

eficiência organizacional é necessário que o que foi planejado seja executado conforme o 

descrito, no entanto, pode haver falhas, sendo necessário o acompanhamento e 

replanejamento das ações para alcançar a eficiência. 

Já a eficácia, “é uma medida normativa do alcance dos resultados”. 

(CHIAVENATO, 2010, p.130). Ou seja, uma organização só é eficaz a partir do momento em 

que ela consegue alcançar os objetivos ou resultados desejados No entanto, não basta ter 

eficiência, não basta ser eficaz, cada organização dever ser considerada sob os mais diversos 

ângulos econômicos e financeiros. 

Já a efetividade é a obtenção de resultados através da ênfase na percepção do cliente. 

Significa que há preenchimento das expectativas do cliente, através de uma ação programada 

e planejada para satisfazer os seus desejos. Ou seja, a efetividade é alcançada a partir de uma 

análise externa a organização, é satisfazendo os clientes (sociedade) que haverá a efetividade 

dos programas e das políticas públicas sociais (EFICIÊNCIA MÁXIMA, 2014). 

Uma gestão pública que visa resultados, sempre estará se baseando nestes três pilares 

(eficiência, eficácia e efetividade);porém a gestão de resultados tende a dar mais foco a 

efetividade das ações governamentais, ofertando serviços de qualidade, tendo como objetivo 

satisfazer as demandas da sociedade, sempre atrelado ao princípio do custo benefício. 

 

 
3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS  
 

O presente trabalho trata-se de um estudo de caso na Prefeitura Municipal de 

Sumé/PB em 2014, com análise dos dados referentes aos anos de 2012-2013 com respeito ao 

processo licitatório. 
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Este estudo classifica-se como um estudo descritivo, exploratório, com análise quali-

quantitativa, através de um estudo de caso, e análise bibliográfica e documental, com 

aplicação de questionário e entrevista. 

Segundo Yin (apud GIL, 2002), estudo de caso é “uma indagação empírica que 

investiga um fenômeno contemporâneo dentro do contexto da vida real, quando a fronteira 

entre o fenômeno e o contexto não é claramente evidente e onde múltiplas fontes de 

evidências são utilizadas”; o que proporciona o desvendar, por meio de testes, da tênue linha 

que separa o mensurável do teórico. 

Seu objetivo é descritivo e exploratório. Para Severino (2007) trata-se de um 

levantamento de informações sobre um determinado objeto, acompanhado da análise dos 

fenômenos estudados, identificando suas causas através da interpretação do método 

qualitativo.  

Sua natureza é bibliográfica, utilizando pesquisa de autores e instituições de 

credibilidade ao tema de estudo aqui abordado, através de livros, sites, banco de dados e 

periódicos, para formular o embasamento teórico que deu respaldo a este trabalho científico. 

Para Gil (2002) a vantagem da pesquisa bibliográfica está no fato de permitir ao pesquisador a 

cobertura de uma gama de elementos muito mais amplos do que aquela que poderia pesquisar 

diretamente. 

Como procedimento de coleta de dados foram utilizados o Sistema de 

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade (SAGRES/Paraíba), e a aplicação de 

questionários com a diretora regional do SEBRAE (cariri ocidental) e o diretor do 

departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Sumé, com questões sistematicamente 

articuladas e objetivas, provocando respostas igualmente objetivas, visando responder o 

questionamento aqui traçado (problemática). 

Para viabilizar a coleta dos dados foi utilizado o banco de dados do Sistema de 

Acompanhamento da Gestão de Recursos da Sociedade (SAGRES/PB), para verificar os 

processos licitatórios nos dois anos em estudo (2012 e 2013) e elaborados dois questionários 

(Apêndice A e B) com perguntas agrupadas em 03 (três) blocos: o primeiro bloco composto por 

perguntas capazes de traçar os perfis dos entrevistados, ou seja, do diretor do departamento de 

licitação do município de Sumé e a diretora regional do SEBRAE. O segundo bloco composto por 

questões que tratam sobre a Lei Complementar 123/06 e Gestão de Resultados e o terceiro e 

último bloco sobre gestão pública e sua profissionalização.   
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4ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS 

 

A Lei de Licitação e Contrato (Lei 8.666/93) é a principal ferramenta utilizada pelas 

instituições públicas para adquirirem bens e serviços, e serviço de obras de engenharia. As 

normas vinculadas as compras governamentais vem ao longo do tempo sendo modernizadas, 

buscando aperfeiçoar cada vez mais os resultados institucionais, consequentemente, o seu 

desempenho, a partir da prestação eficiente, eficaz e efetivo dos serviços públicos, 

promovendo o desenvolvimento socioeconômico. 

A prova para tal afirmação está na criação da Lei Complementar 123, de 14 de 

Dezembro de 2006, onde foram criados vários benefícios para promover um ambiente 

favorável para que as micro e pequenas empresas pudessem participar dos processos 

licitatórios municipais, promovendo o desenvolvimento socioeconômico local, ou seja, a 

geração de emprego e renda, incentivando a criação de novos empreendimento, fortalecendo a 

economia local e promovendo uma maior arrecadação tributária municipal, a partir da 

circulação da própria receita do município, dentro do município ou região. 

A cidade do estudo, de nome Sumé, está localizada no cariri ocidental paraibano, 

possuindo atualmente mais de 16.500 e 250 Microempresas (MP) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), tendo como principal fonte de recursos às transferências advindas da União e do 

estado da Paraíba. A economia local é aquecida através de seu comércio, possuindo ainda um 

Campus da Universidade Federal de Campina Grande, contemplando sete cursos superiores, 

dentre os quais têm-se: gestão pública, agroecologia, engenharia de produção e de 

biotecnologia, dentre outros, além de cursos de extensão, grupos de pesquisa, centro de 

línguas estrangeiras, eventos acadêmicos, etc. 

 

4.1 ANÁLISE DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUMÉ/PB, REFERENTE AOS ANOS DE 2012 E 2013 
 

A seguir serão demonstrados através de gráficos os processos licitatórios 

correspondentes aos anos de 2012 e 2013 da Prefeitura Municipal de Sumé (PMS)por número 

de licitações e suas respectivas modalidades. Os processos a seguir será uma das formas de 

vincular a participação das MPE a uma Gestão de Resultados, tendo como base a Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
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Figura 3 – Processos Licitatórios Referentes ao Ano de 2012 
 

 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade da Paraíba (SAGRES/PB) – 2014. 

 

Observa-se a partir do gráfico 3, que no ano de 2012 foram realizados 92 (noventa e 

dois) processos licitatórios pela prefeitura municipal de Sumé/PB, sendo que a maior parte 

deles foram os processos de licitação na modalidade Convite e Pregão Presencial, totalizando 

77 (setenta e sete) processos, aproximadamente 83,7% dos processos licitatórios. 

No ano de 2012 foi constatado que os processos licitatórios totalizaram um valor de 

R$:10.722.559,96 (Dez milhões, setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e seis centavos), sendo que R$: 2.330.326,51 (dois milhões, trezentos e trinta 

mil, trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos) foi na modalidade de licitação 

Tomada de Preço, R$:3.000,00 (três mil) na modalidade Concorrência, R$: 2.602.017 (dois 

milhões, seiscentos e dois mil e dezessete reais), na modalidade Convite, R$:5.321.875,44 

(cinco milhões, trezentos e vinte e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e 

quatro centavo) na modalidade Pregão Presencial, e por fim, R$: 462.341,01 (quatrocentos e 

sessenta e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e um centavo) gasto com dispensa de 

licitação e inexigibilidade de licitação. 

Dos 92 processos licitatórios, 63 (R$: 2.716.462,23) destes estavam com valor 

abaixo de R$80.000,00, podendo garantir a exclusividade dos mesmos para a participação das 

Micro e Pequenas Empresas – Art. 48, I da Lei Complementar 123/06. Porém, dos 63 

processos, 38 foram ganhos por MPE, sendo que das 38 licitações, 20 (vinte) foram vencidas 
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por Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte da região do cariri ocidental e 13 (treze) 

por ME/EPP da cidade de Sumé, tendo os outros processos de licitação ganho por MPE de 

Campina Grande/PB, João Pessoa/PB e Recife/PE. 

 
Figura 4 – Processos Licitatórios Referentes ao Ano de 2013 

 

 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do Sistema de Acompanhamento da Gestão 
dos Recursos da Sociedade da Paraíba (SAGRES/PB) – 2014. 

 
 

Já no gráfico 4,  verifica-se que no ano de 2013 foram realizados 97 (noventa e sete) 

processos licitatórios pela prefeitura de Sumé, sendo que a maior parte deles foram os 

processos de licitação na modalidade Convite e Pregão Presencial, totalizando 74 (setenta e 

sete) processos, aproximadamente 76,3% dos processos licitatórios. 

Em 2013 foi identificado que os processos licitatórios totalizaram valor de 

R$:10.156.470,76 (dez milhões, cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e 

setenta e seis centavos), sendo que R$: 1.180.557,93 (um milhões, cento e oitenta mil, 

quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos) foi na modalidade de licitação 

Tomada de Preço, R$: 1.352.018,59 (um milhão, trezentos e cinquenta e dois mil, dezoito 

reais e cinquenta e nove centavos), na modalidade Convite, R$:6.478.160,79. (seis milhões, 

quatrocentos e setenta e oito mil, cento e sessenta reais e setenta e nove centavos) na 

modalidade Pregão Presencial, e por fim, R$: 1.105.733.45 (um milhão, cento e cinco mil, 

setecentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) gasto com dispensa de licitação, 

adesão de registro de preço e inexigibilidade de licitação. 

Dos 97 (noventa e sete) processos licitatórios, 60 (R$: 2.382.516,39) estava abaixo 

de R$: 80.000,00, podendo classificá-la como participação exclusiva das MPE segundo o 

inciso I do Artigo 48, da lei complementar 123/06. Sendo que dos 60 processos, 44 (quarenta 
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e quatro) destes foram ganhos por ME e EPP. Vale salientar, que 22 (vinte e dois) processos 

foram ganhos por Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte localizadas na região do 

cariri ocidental e 19 (dezenove) vencidos por MPE do município de Sumé. 

 
 

Figura 5 – Destinação da Receita Municipalpor Localidade em Processos Licitatórios 
Abaixo de R$: 80.000,00 entre os Anos de 2012 e 2013 

 

 

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 
Recursos da Sociedade da Paraíba (SAGRES/PB) – 2014. 

 

Apesar da baixa participação dos municípios pertencentes à região do cariri ocidental 

nos processos de licitação abaixo de R$: 80.000,00 no ano de 2012 e 2013, aproximadamente 

37,89% (R$: 1.932.058,02) dos recursos gastos nos processos de licitação ficou na região do 

cariri ocidental e 29,21% (R$:1.489.183,99) dos processos foram ganhos por MPE do 

município de Sumé, sendo que 62% da receita do município foi destinado para fora da região.  

Observa-se a partir dos dados apresentado que houve uma baixa circulação da receita 

municipal dentro da região do cariri ocidental, não cumprindo o objetivo geral da lei 

complementar 123, ou seja, a promoção do desenvolvimento socioeconômico local, através da 

circulação da receita municipal dentro da região, fortalecendo a economia local e regional 

com a criação e desenvolvimento de novos empreendimentos, gerando emprego e renda, 

aumentando o poder aquisitivo da sociedade, fazendo com quer as pessoas possam ter acesso 

a serviços que antes não tinham, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento social, e 

por fim, aumentando a arrecadação tributária.  

Uma dos fatores que pode ser citado como fator de baixa participação das MPE da 

região é a não capacidade de fornecer bens e serviços ou serviço e obras de engenharia civil 
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complexo que é demanda pela Prefeitura Municipal de Sumé, uma vez que a maioria das 

solicitações da PMS são medicamentos hospitalares e odontológicos, serviço de consultoria 

técnica, etc, que não são encontrados na região. 

 

4.2 ENTREVISTAS 

4.2.1 Diretor de Licitações (Prefeitura Municipal de Sumé – Paraíba) 

 

O presente questionário (Apêndice A) foi aplicado com o técnico de contabilidade e 

atual diretor do departamento de licitações da Prefeitura Municipal de Sumé/PB com o 

objetivo de verificar seu conhecimento sobre a Lei Complementar 123/06. O diretor do 

departamento tem entre 31 a 40 (trinta e um a quarenta) anos, possui graduação em Ciências 

Contábeis, não possui pós-graduação. Está lotado na organização entre 4 e 10 (quatro a dez) 

anos e como diretor do departamento há mais de 4 anos. 

A gestão de resultado para o entrevistado “é a organização de determinadas ações e 

atividades, visando melhorar e melhor desenvolver uma região ou setor”. Verifica-se a partir 

da definição dada que o diretor de licitações da Prefeitura de Sumé não tem o real 

conhecimento do modelo de gestão voltada para resultados como forte ferramenta de controle 

das políticas, ou seja, uma Gestão voltada para resultados é uma gestão voltada para o 

acompanhamento da política, através da análise dos resultados, como forma de controle da 

política e replanejar suas ações, se necessário(HILÁRIO, 2009). 

O entrevistado afirma ter ciência do objetivo geral da Lei Complementar 123/06. 

Para o diretor os resultados que podem ser obtidos são: 1) saída dos pequenos empresários da 

informalidade; 2) Aumento do fluxo da receita na região; e por fim, 3) Geração de renda na 

região. Percebe-se que o técnico de licitações tem uma visão minimalista dos resultados que 

podem ser obtidos com a aplicação da Lei Complementar 123. Com a implementação da Lei 

123/06, pode ser obtido uma maior geração de emprego e renda, aumenta o poder aquisitivo 

da sociedade, podendo agora os mesmos usufruir de serviços que antes não tinham acesso 

(cinema, teatro, espetáculos culturais, etc), promovendo inclusão social, além do 

fortalecimento da economia local a partir da circulação da receita do próprio município na 

região, consequentemente, aumentando a arrecadação de tributos, emancipando 

economicamente cada vez mais os municípios, promovendo a oferta de serviços de qualidade 

para a população a partir de uma maior alocação de recursos em determinadas áreas. 
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Podendo ser tomado como referência a cidade de Sorocaba, São Paulo, onde se 

conseguiu a partir da aplicação da Lei Complementar 123/2006 aumentar seu PIB per capta 

para R$: 24.272,26 (vinte e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

acima 43% (quarenta e três por cento) da média nacional, registrar 6.000 (seis mil) Micros 

Empreendedores Individuais (MEI) em dois anos, diminuir a sua taxa de analfabetismo e 

atingir 97,5% (noventa e sete vírgula cinco por cento) domicílios com saneamento através do 

aumento da arrecadação tributária (CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS e 

SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 2012). 

O responsável do setor de licitação desconhece a promoção de oficinas, seminários e 

palestras para esclarecer aos microempresários os benefícios que são concedidos pelo Estatuto 

Geral das Micro e Pequenas Empresas e a relevância da aplicação para o desenvolvendo local, 

regional e territorial. Contudo, o Município de Sumé já regulamentou a Lei Complementar 

123 a 4 (quatro) anos, a partir do Decreto Municipal Nº 888, de 03 de Maior de 2010, e 

também conta com a lei municipal Nº 972, criada em 29 de Junho de 2009 (conforme anexos 

A e B). No entanto, não basta criar a lei municipal e decretar, mas é necessário adotar 

estratégias de implementação da lei, objetivando incentivar os microempreendedores locais e 

da região a participar dos processos de licitação. 

O responsável legal pelo setor de licitação acredita que o curso de Gestão Pública do 

Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido/UFCG pode melhorar a realidade da 

gestão pública da região. Ele afirma ainda que “A partir da entrada de pessoas com olhares 

técnicos, haverá uma gestão mais eficiente da coisa pública, trazendo desenvolvimento e 

melhorias para a região”. Acredita que as técnicas, habilidades, conhecimento adquirido no 

curso é de fundamental importância para eficiência, eficácia e efetividade no desenvolvimento 

da região. 

Portanto, observa-se que a Prefeitura Municipal de Sumé está de acordo com a lei 

complementar 123; no entanto, não basta regular e criar a lei local, tem que adotar uma 

política de divulgação da lei, com foco nos micro e pequenos empresários para esclarecer os 

benefícios que são concedidos pela lei e a relevância de sua aplicação para o desenvolvimento 

local e regional. Também é necessário adotar uma cultura na instituição de controle e 

avaliação da política (Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006), uma vez que o 

controle e avaliação são de fundamental importância para a eficiência, eficácia e efetividade 

da ação governamental. 
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4.2.2 Gerente Regional do SEBRAE (Monteiro – Paraíba) 
 
O atual questionário (Apêndice B) foi aplicado com a analista técnica e atual diretora 

regional do Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE/Monteiro - 

PB). A diretora tem entre 31 a 40 anos, possui graduação em pedagogia e especialização em 

Gestão de Micro e Pequenas Empresas. Está na organização há aproximadamente 9 (nove) 

anos e na diretoria regional do SEBRAE/Monteiro há 02 (dois). 

Para a entrevistada Madalena a Gestão de Resultados: 

 

É uma gestão voltada para transformação de uma realidade, [...] é quando 
você trabalha com meios, como o planejamento estratégico, onde você tem 
objetivos, metas e que estas metas são palpáveis, não são metas só de 
papéis, mas metas de transformação. Então, quando nós falamos de uma 
gestão voltada para resultado - resultados estes que vem na transformação 
de um público-alvo, o público beneficiário. Então, gestão de resultados se 
liga na transformação de um público-alvo que eu quero atingir. 

 
 

A gestão de resultados conforme definição dada pela entrevistada é uma gestão 

vinculada a um planejamento estratégico, fixando metas, objetivos, onde esse planejamento 

estratégico tem como objetivo transformar a realidade de um público – alvo. No entanto, para 

Kanufre e Rezende (2012) a Gestão de Resultados, é uma gestão voltada para o controle de 

suas ações, a partir da avaliação de seus objetivos, como forma de verificar se os objetivos 

estão sendo efetivados, e se não, quais são as falhas encontradas no seu plano estratégico, 

podendo haver uma possível mudança nas diretrizes da política, ou seja, um replanejamento 

das ações a partir da análise dos resultados.  

A diretora regional do SEBRAE demonstra que tem conhecimento do objetivo geral 

da lei complementar 123 e destaca como principais benefícios na aplicação da lei: 

 
 
A Criação, o favorecimento e a promoção de um ambiente favorável para a 
Micro e Pequena Empresa, para os pequenos negócios, mas, utilizando a lei 
como uma política pública, via desenvolvimento local, desenvolvimento 
territorial, fortalecendo a economia local dentro do âmbito da 
sustentabilidade. Fazendo sua receita (receita municipal), circular dentro 
da nossa região. 
 
 

Percebe-se a partir da resposta dada pela entrevistada que ela tem o real 

conhecimento do objetivo geral da lei complementar 123, e os resultados que pode ser 

alcançado com a sua aplicação, ou seja, o desenvolvimento local, regional, territorial, 
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fortalecendo a economia local, a partir da participação das MPEs nos processos de licitação, 

com ênfase na sustentabilidade, utilizando a lei complementar como uma política pública. 

Madalena afirma que todos os municípios do cariri ocidental paraibano já 

regulamentaram a Lei Complementar 123/06, no entanto, poucos implementaram, dos 16 

(dezesseis) municípios, só 6 (seis) destes implementaram a lei complementar (Amparo, Sumé, 

Prata, Congo, Camalaú e Coxixola), sendo que a implementação é considerada uma das fase 

mais relevante do processo, uma vez que se tornará efetivamente uma política pública de 

desenvolvimento socioeconômico local e regional. 

Quando se questiona o crescimento da profissionalização da gestão pública a 

entrevistada diz que: 
 

A profissionalização da gestão pública tem crescido no país, [...], quando eu 
vejo você aqui me perguntando, um estudante de gestão pública e muitos 
estudantes indagando, e surgindo aí essa galera jovem, onde surge um povo 
com uma mentalidade diferente, onde sai da visão do administrador público 
e vêm para um visão separada de gestor público, eu acredito nesta 
transformação, profissionalização e que vai mudar. [...] Mas, nós temos 
muito, mas muito a alcançar e muitos desafios a serem derrubados e 
realmente superados! 
 
 

Percebe-se que a profissionalização da Gestão Pública vem crescendo de modo 

considerável em todo o país, e que houve muitas conquistas sociais e econômicas. No entanto, 

o processo de profissionalização da administração pública é árduo e longo. Ainda tem-se 

muito a conquistar e grandes barreiras, contudo, as dificuldades serão superadas a partir da 

profissionalização do capital humano envolvido na administração pública. 

A Diretora Regional do SEBRAE considera o Centro de Desenvolvimento 

Sustentável do Semiárido/UFCG e o Curso de Tecnologia Superior em Gestão Pública como 

importantes fontes de desenvolvimento: 

 

 
“E mudando a visão de uma região, de jovens como você e como outros, 
trazendo novos conceitos, tirando o tabu do administrador, do coronelismo, 
da politicagem, do assistencialismo. Mas, eu acredito que com essa nova 
visão da gestão pública, com a implementação do CDSA. A importância que 
o CDSA tem com o desenvolvimento local é muito relevante. O CDSA tem 
sido uma importante ferramenta, um órgão, que tem facilitado essa ligadura 
com outros órgãos, para abrir, para quebrar um paradigma de um povo que 
vive no assistencialismo, trazendo os gestores públicos e formadores de 
opinião que estão fazendo o curso de gestão pública, para uma visão de 
gestão pública voltada para resultados”. 
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Madalena ainda explana sobre a importância do Curso de Tecnologia Superior em 

Gestão Pública como uma ferramenta de mudança da gestão pública local e regional, 

promovendo o desenvolvimento local e regional a partir da profissionalização do Gestor 

Público e a relevância do Centro de Desenvolvimento Sustentável do Semiárido (CDSA) 

como um importante órgão de desenvolvimento local e de ligação com os outros órgãos.  

Percebe-se a partir das respostas da entrevista que ela tem ciência da importância da 

aplicação da lei complementar 123, dos resultados sociais e econômicos que podem ser 

obtidos a partir de sua implementação e a relevância do curso de tecnologia superior em 

gestão pública e do CDSA como fontes de desenvolvimento local e territorial. Portanto, é 

necessário que os municípios regulamentem a lei complementar 123 e a implemente, 

objetivando promover um desenvolvimento socioeconômico local de modo sustentável, a 

partir da aplicação da lei complementar. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Um dos grandes desafios vivenciados pela administração pública contemporânea é a 

promoção do desenvolvimento social e econômico da sociedade de maneira sustentável. Uma 

das alternativas encontradas para o desenvolvimento socioeconômico da sociedade adveio 

com a criação da Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 (Estatuto das Micro e 

Pequenas Empresas).  

A referida lei complementar concede vários benefícios as Micro e Pequenas 

Empresas com o intuito de incentivá-las a participar dos processos licitatórios, com o objetivo 

de promover o desenvolvimento socioeconômico local e regional, a partir da circulação da 

receita do município dentro da sua região. 

A presente pesquisa buscou demonstrar o cumprimento da Lei Complementar 123, 

pela Prefeitura Municipal de Sumé com foco em uma gestão orientada para resultados 

socioeconômicos que podem ser obtidos com sua aplicação.  

Verificou-se que há o cumprimento legal da lei complementar,a partir da criação da 

lei municipal e a regulamentação da Lei Complementar 123. Porém, apesar da 

regulamentação da lei, percebe-se que sua aplicação não é voltada para uma gestão de 

resultados com foco no desenvolvimento local e regional, isso se dar pela baixa participação 

das Micro e Pequenas Empresas no Processo de Licitação abaixo de R$80.000,00, sendo que 

dos 123 (cento e vinte e três) processos licitatórios abaixo de R$ 80.000,00, - totalizando o 
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gasto de R$: 5.098.978,62 (cinco milhões, noventa e oito mil, novecentos e setenta e oito reais 

e sessenta e dois centavos) - só 38% (trinta e oito) deste valor ficou na região do cariri 

ocidental e 29% (vinte e nove por cento) na cidade de Sumé/PB, ou seja, menos da metade do 

valor gasto ficou na região do cariri paraibano. 

Portanto, é necessário uma maior articulação entre o agente de desenvolvimento do 

município, sala do empreendedor e diretor do departamento de licitações com o intuito de 

promover uma cultura setorial (setor de licitações) de controle e avaliação da política (Lei 

Complementar 123), para verificar se o objetivo da lei está sendo alcançada, e se não,fazer um 

replanejamento das ações. Deve haver ainda, a elaboração de um plano de divulgação e 

disseminação desta lei complementar, demonstrando sua importância para a criação e 

desenvolvimento de novos empreendimentos, fortalecimento da economia local e 

regional,geração de emprego e renda, e consequentemente, aumentando a arrecadação 

tributária nos municípios, desenvolvendo socialmente e economicamente a região. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SEMIÁRIDO 
UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO NO CAMPO 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA 
 
 

APÊNDICE A - INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 
 

Prezado Diretor (a) do Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Sumé/PB. 

O presente instrumento de pesquisa constitui um dos elementos integrantes do 

trabalho de conclusão do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública 

UAEDUC/CDSA/UFCG como exigência para obtenção do Certificado de Grau Superior 

em Gestão Pública, que deverá subsidiar a etapa referente à pesquisa de campo, cujo objetivo 

central é verificar O CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/06, PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ/PB, COM FOCO EM UMA GESTÃO DE 

RESUTADOS (Estudo de caso). Solicitamos sua colaboração no sentido de responder esse 

questionário com precisão e prontidão ao roteiro aqui elaborado. 

Cabe destacar o sigilo relativo aos participantes, que neste estudo não há respostas 

certas ou erradas, bem como não haverá individualização de respostas. Esteja certo de que a 

sua participação é muito importante para o êxito dessa pesquisa. 

Cientes de sua valiosa contribuição, agradecemos antecipadamente. 

 
 
Edson Francisco Alves Cavalcante (orientando). E-mail: edson_pb35@hotmail.com 
Msc. Luiz Antônio Coelho da Silva, (Prof. Orientador). E-mail: luidd@yahoo.com.br 

  

ROTEIRO DA ENTREVISTA 
Prefeitura Municipal de Sumé/PB 

 
 

PERFIL DO ENTREVISTADO 
 

1. Gênero: ( ) Feminino ( ) Masculino 

2. Faixa etária: 

() 18 a 21 anos ( ) 22 a 30 anos ( ) 31 a 40 anos ( ) 41 a 50 anos ( ) acima de 51 anos 

mailto:luidd@yahoo.com.br
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3. Escolaridade: 

() Fundamental ( ) Médio ( ) completo(  )incompleto ( ) Superior ( ) completo (  ) 

Incompleto. 

4. Se superior, qual curso? ____________________________________________________ 

5. Possui: 

Especialização: ( )Sim ( )Não /Mestrado:(  ) Sim( )Não /Doutorado:(  )Sim( ) Não 

6. Em que área:______________________________________________________________ 

7. Profissão:_______________________________________________________________ 

8. Há quanto tempo aproximadamente o (a) senhor (a) trabalha na Prefeitura Municipal 

de Sumé/PB? 

( ) até 03 anos ( ) 4 a 10 anos ( ) 11 a 20 anos ( ) 21 a 30 anos ( ) acima de 30 anos 

9. Quanto tempo o (a) senhor (a) trabalha na sua função atual? 

( ) Menos de 01 ano ( ) 1 a 2 anos ( ) 3 a 4 anos ( ) acima de 4 anos 

 

LEI COMPLEMENTAR 123/06 E GESTÃO DE RESULTADOS 

 

10. O que você entende por Gestão de Resultados? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 

11. Você tem ciência do objetivo geral da Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 
2006 e os resultados socioeconômicos local e regional (cariri ocidental) que podem ser 
obtidos?  
 
() Sim  (  ) Não 
 
12. Para você, quais resultados podem ser obtidos a partir da participação das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos processos licitatórios? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
13. Há incentivo por parte da Prefeitura Municipal de Sumé/PB para que haja a 
participação das MPEs locais e regional nos processos licitatórios da referida 
organização?  
 
(  ) Sim (  ) Não 
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14. Já houve algum seminário/oficina oferecida pela Prefeitura Municipal de Sumé para 
esclarecer aos Microempresários a importância da Lei Complementar 123/06, e os 
benefícios garantidos por este relevante mecanismo as MPEs? 
 
(  ) Sim e (  ) Não 
 
15. Já houve a regulamentação da Lei Complementar 123/06 (Estatuto das Micro e 
Pequenas Empresas), pela Prefeitura de Municipal de Sumé/PB?  
 
(  ) Sim e (  ) Não 
 
16.Se sim, há quanto tempo foi regulamentado? 
___________________________________________________________________________ 
 
17. Para você, qual é a importância da regulamentação da Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 

  
 
GESTÃO PÚBLICA 
   
 

18. Para você, a profissionalização da gestão pública tem crescido no país. Se sua 
resposta for sim, por quê? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
19. Você acredita que o curso de Gestão Pública do Centro de Desenvolvimento 
Sustentável do Semiárido de Sumé/UFCG pode melhorar a realidade da gestão pública 
local e regional? Se sua resposta for sim, por quê? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
  
20. Se desejar fazer algum comentário, justificativa ou acrescentar algum assunto 
referente à (s) questões acima, ou ainda, sobre algum tema não abordado que possa 
contribuir mais com o presente trabalho, fique a vontade! 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 

Obrigado por sua colaboração! 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SEMIÁRIDO 
UNIDADE ACADÊMICA DE EDUCAÇÃO NO CAMPO 

CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO PÚBLICA 
 

APÊNDICE B - INSTRUMENTO DE COLETA DE DADOS 
 

Prezado (a) Diretor (a) do Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas 

Empresas (SEBRAE - Monteiro/PB): 

O presente instrumento de pesquisa constitui um dos elementos integrantes do 

trabalho de conclusão do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública 

UAEDUC/CDSA/UFCG como exigência para obtenção do Certificado de Grau Superior 

em Gestão Pública, que deverá subsidiar a etapa referente à pesquisa de campo, cujo objetivo 

central é verificar A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E 

PEQUENAS EMPREASAS NO PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA UMA GESTÃO 

DE RESULTADOS, CONFORME A LEI COMPLEMENTAR 123/06 (estudo de caso). 

Solicitamos sua colaboração no sentido de responder esse questionário com precisão e 

prontidão ao roteiro aqui elaborado. 

Cabe destacar o sigilo relativo aos participantes, que neste estudo não há respostas 

certa sou erradas, bem como não haverá individualização de respostas. Esteja certo de que a 

sua participação é muito importante para o êxito dessa pesquisa. 

Cientes de sua valiosa contribuição, agradecemos antecipadamente. 

 
 
Edson Francisco Alves Cavalcante (orientando). E-mail: edson_pb35@hotmail.com 
Msc. Luiz Antônio Coelho da Silva, (Prof. Orientador). E-mail: luidd@yahoo.com.br 

 
ROTEIRO DA ENTREVISTA 

Serviço Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE – Monteiro/PB) 

 
 

PERFIL DO ENTREVISTADO 
 

1. Gênero: ( ) Feminino ( ) Masculino 

mailto:luidd@yahoo.com.br
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2. Faixa etária: 

() 18 a 21 anos ( ) 22 a 30 anos ( ) 31 a 40 anos ( ) 41 a 50 anos ( ) acima de 51 anos 

3. Escolaridade: 

() Fundamental ( ) Médio [ ] completo [ ] incompleto ( ) Superior [ ] completo [ ] 

Incompleto. 

4. Se superior, qual curso? ____________________________________________________ 

5. Possui: 

Especialização: ( )Sim ( )Não /Mestrado: ( ) Sim ( )Não /Doutorado:( )Sim ( ) Não 

6. Em que área:______________________________________________________________ 

7. Profissão:_______________________________________________________________ 

8. Quanto tempo aproximadamente o (a) senhor (a) trabalha no SEBRAE - 

Monteiro/PB? 

( ) até 03 anos ( ) 4 a 10 anos ( ) 11 a 20 anos ( ) 21 a 30 anos ( ) acima de 30 anos 

9. Quanto tempo o (a) senhor (a) trabalha na sua função atual? 

( ) Menos de 01 ano ( ) 1 a 2 anos ( ) 3 a 4 anos ( ) acima de 4 anos 

 

LEI COMPLEMENTAR 123/06 E GESTÃO DE RESULTADOS 

 

10. O que você entende por Gestão de Resultados? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
11. Você tem ciência do objetivo geral da Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 
2006 e os resultados socioeconômicos local e regional (cariri ocidental) que podem ser 
obtidos?  
 
(  ) Sim (  ) Não 
 
 
12. Para você, quais resultados no âmbito local e regional podem ser obtidos a partir da 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos processos 
licitatórios? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
13. Há incentivo por parte dos gestores públicos locais, para que haja a participação das 
MPEs nos processos licitatórios das referidas organizações?  
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(  ) Sim e (  ) Não 
 
14. Já houve a organização pelo SEBRAE regional de seminário/oficina, para esclarecer 
aos Microempresários da região a importância da Lei Complementar 123/06, e os 
benefícios garantidos por este relevante mecanismo as MPEs? 
 
(  ) Sim  (  ) Não 
 
15. Atualmente, quantos municípios da região já regulamentou a Lei Complementar 
123/06 (Estatuto das Micro e Pequenas Empresas)?  
 
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
 
16. Quais municípios da região já regulamentou a lei complementar 123/06? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
 
17. Para você, qual é a importância da regulamentação da Lei Complementar 123, de 14 
de Dezembro de 2006? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 
 
GESTÃO PÚBLICA 
   
 

18. Para você, a profissionalização da gestão pública tem crescido no país. Se sua 
resposta for sim, por quê? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
19. Você acredita que o curso de Gestão Pública do Centro de Desenvolvimento 
Sustentável do Semiárido de Sumé/UFCG pode melhorar a realidade da gestão pública 
local e regional? Se sua resposta for sim, por quê? 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
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20. Se desejar fazer algum comentário, justificativa ou acrescentar algum assunto 
referente à (s) questões acima, ou ainda, sobre algum tema não abordado que possa 
contribuir mais com o presente trabalho, fique a vontade! 
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 

Obrigado por sua colaboração! 
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ANEXO A 

 
DECRETO 888, DE 03 DE MAIO DE 2010. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



36 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



37 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



38 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



39 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



40 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



41 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



42 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



43 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



44 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



45 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



46 
 

ANEXO B 
 

LEI Nº 972, DE 29 DE JUNHO DE 2009 
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